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DECRETO Nº 26, DE 12 DE JUNHO DE 2015. 

“DISPÕE SOBRE A POSSE DOS MEMBROS 

DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO 

E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

TURVO/SP”. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA, Prefeito do Município de Barra do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 43 da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA:  

Art. 1º. Ficam nomeados e empossados os membros para 

comporem o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB no 

âmbito Municipal, de acordo com a Lei Federal nº 10.880/04 e nº 11.494/07 e 

ainda a Portaria MEC n° 481/13. 

I. Representantes do Poder Executivo Municipal: 

 Titular: Silvio Tobias Fernando Rosa, CPF nº 308.979.768-27, 

Rua Odorico Cardoso dos Santos, 124, Centro, Barra do Turvo/SP.   

 Suplente: Chirley Lima de Oliveira, CPF nº 304.573.648-31, 

Sítio Flor de Maio, Córrego da Onça, Barra do Turvo/SP. 

II. Representantes do Executivo Municipal da Secretaria da 

Educação: 

 Titular: Claudinei de Paula Cardoso, CPF nº 034.641.519-56, 

Rua Vereador Gabriel dos Santos, 173, Centro, Barra do Turvo/SP.   

 Suplente: Vanda Maria dos Santos Lara, CPF nº 

020.884.668/94, Rua Edison Correa de Lara Filho, 249, Boa Esperança, Barra do 

Turvo/SP.  

III.  Representantes dos Professores da Educação Básica 

Pública Municipal:  
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 Titular: José Ademário Gonçalves de Oliveira, CPF nº 

090.211.708-41, Rua Pedro Cordeiro de Souza, 124, Jardim terra Nova, Barra do 

Turvo/SP.  

 Suplente: Patrícia Francisca da Silva Oliveira, CPF nº 

217.480.158-26, Rua Francisco Rodrigues Oliveira, S/N, Centro, Barra do Turvo/SP.  

IV.  Representantes dos Diretores de Escola Básica Pública:  

 Titular: Cintia Lima de Oliveira, CPF nº 275.230.378-52, 

Avenida 21 de Março, 92, casa 1, Centro, Barra do Turvo/SP.   

 Suplente: José Antonio Paulino de Oliveira, CPF nº 

076.537.398-06, Bairro Barreiros, Barra do Turvo/SP. 

V. Representantes dos Estudantes da Educação Básica 

Pública:  

 Titular: Zeila Aparecida, CPF nº 305.990.738-29, Rua 

Custódio Pereira Dantas, 198, Boa Esperança, Barra do Turvo/SP. 

 Suplente: Lucinéia Aparecida dos Santos Andrade, CPF nº 

327.872.968-40, Rua José Costa do Nascimento, 159, Boa Esperança, Barra do 

Turvo/SP. 

VI. Representantes dos Estudantes da Educação Básica 

Pública – Secundarista:  

 Titular: Jair Soares de Lima, CPF nº 124.890.438-97, Bairro 

Anhemas, Barra do Turvo/SP. 

 Suplente: Sebastião Morato dos Santos, CPF nº 192.922.848-

19, Rua Francisco de Paula Souza, 97, Centro, Barra do Turvo/SP. 

VII. Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica 

Pública:  

 Titular: Enéias Souza Alcântara da Silva, CPF nº 224.487.838-

45, Rua Gonçalo Francisco de Souza, 400, Boa Esperança, Barra do Turvo/SP. 

 Suplente: Ana Rosa dos Santos Honório, CPF nº 102.299.988-

52, Rua Alzira Farias de Lima, S/N, Boa Esperança, Barra do Turvo/SP. 

 Titular: Idail Aparecido da Silva, CPF nº 135.887.928-13, Rua 

Vereadora Maria José de Melo, 181, Bairro Centro, Barra do Turvo/SP.  
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 Suplente: Helena de Pontes Maciel, CPF nº 309.130.928-27, 

Estrada da Cachoeira, S/N, Primeiro Ribeirão, Barra do Turvo/SP.  

VIII. Representantes dos Servidores Técnicos – Administrativos 

das Escolas Básicas Públicas: 

 Titular: Sandra Aparecida de Lima, CPF nº 264.523.358-98, 

Rua Alzira Farias de Lima, 58, Boa Esperança, Barra do Turvo/SP. 

 Suplente: Lindalva de Paula, CPF nº 100.954.378-43, Rua 

Santina de Moura Moraes, 82, Boa Esperança, Barra do Turvo/SP.  

IX. Representantes do Conselho Tutelar:  

 Titular: Mário Vellani Filho, CPF nº 084.774.428-00, Rua 

Vereador João Martins dos Santos, 335, Boa Esperança, Barra do Turvo/SP.  

 Suplente: Dirlei Freitas Oliveira, CPF nº 321.386.408-09, Rua 

Edson Correia de Lara Filho, 171, Boa Esperança, Barra do Turvo /SP. 

Art. 2°. Fica expressamente revogado o disposto no Decreto 

Municipal nº 19, de 15 de maio de 2015. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Barra do Turvo/SP, 12 de junho de 2015. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

VANDERSON DE MOURA MORAES 

Secretário Municipal de Administração 


